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ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei n. 104,de 9 de agôsto de 1 948. 

~ 
~15 

cria cargos p-are comporem a Delega 
eia Especial de Terras e Colonizã 
ção do Sul do Estado, e anula o ar 
tigo 5. da Lei n. 71, de 13 de de 
zembro de 1 947. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislative do Es 

tado decreta e eu sanciono fi seguinte lei: -
Artigo In - O ~uadro Único, dos runcionários 

estaduais, rica aQpliado cóm a criação dos seguintes car 
gos, ~u~ coppõem o quadro da Delegacia Especial de Terras 
e Coloni"zaçao do Sul do :::stado: . . 

comissão: 
Na tabela de cargos isolados de provimento em 

1 - Diretor 
Na tabela de cargos de carreira: 
2 - Oficial Administrativo 
2 - Escri turário 
1 - Arquivista 

1 - Desenhista 

Padrâo Q 

Classe K 
Classe I 
Classe I 
Classe I 

1 - Porteiro Clesse G 
§ único - A tabela númerica de extranumerário 

mensalista, fica ampliada com a criação de uma função de 
Contínuo referencia V, pare a Delegacia supra referida. 

Artigo 22 - Fica suprimido o artigo 52 de L~i 
n2 71 de 13 de dezembro último, que regulou a instalaçao 
da Delegacia Especial em referência. 

trário. 

1 948, 127" 

"-- . 

Artigo 3~- - Revogam-se as disposições em con 

Palácio Alencestro, em Cuiabá, 9 de agôsto de 
da Independêncis_ e 60" da Republica. 
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